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Ementa:
O TCU determinou que não fosse permitida a subcontratação quando se tratar de certame em 
que a qualificação técnica do licitante fosse fator preponderante para a contratação (item 1.2, 
TC-010.704/2005-2, Acórdão n° 2.323/2005-TCU-1a Câmara).
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